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EDUCAÇÃO

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS No Dp00009/2026

Assunção - PB, 13 de Março de2026.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Aquisição de gêneros alimentícios para
atender a demanda emergencial de merenda para serem distribuídas nas escolas da rede
Municipal de Ensino suprindo as necessidades até gue o Pregões Eletrônicos no 0001112026 e
0401212026 sejam concluídos, garantindo aos alunos os alimentos conforme diretrizes do PNAE,
conforme quantidades e descriminações constantes no Termo de Referência.

2.0 - DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificaçôes técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada:
Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição de
gêneros alimentícios para atender a demanda emergencial de merenda para serem distribuídas nas
escolas da rede Municipal de Ensino suprindo as necessidades até que o Pregões Eletrônicos no

0001112026 e 0001212A26 sejam concluídos, garantindo aos alunos os alimentos conforme
diretrizes do PNAE, conforme quantidades e descriminações constantes no Termo de Referência -
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

3.0 . DAS RAZÕES DA ESGOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: ALEXANDRE ALVES FERREIRA - R$ 61 .825,78; pretenso contratado
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua
especialidade, apresentando otima qualidade e preços dos seus produtos, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIF|CATTVA DO PREçO
O valor da referida contratação está satisfatorio e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1o, da
Lei 14.133121, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do
processo.

5.0. DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso Vlll, da Lei 14.133121.
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"Att. 75. E dispensável a licitação:"

"Vlll - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurança de pessoas, oôras, seruços, equipamentos e outros ôens, publicos ou
pafticulares, e somente para aquisição dos óens necessários ao aúendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e servços gue possam ser concluídas no
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respecflvos contratos e a recontratação de empresa já contratada com
base no dr'sposúo neste inciso."

6.0 . DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está
minuta do respectivo contrato.

devidamente do com a docurnentação pertinente, inclusive a

Atenciosamente,
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ESTADO DAPARAÍBA
PREF EITIJRA M UN'C IPAL DE ASS UNCÂO,

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

Participante
1 - GENEROS ALIMENTICIOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
ALEXANDRE ALVES FERREIRA
2 - GENEROS ALIMENTiCIOS PARA AS CRECHES
ALEXANDRE ALVES FERREIRA
3 - GENEROS ALIMENTICIOS PARA A PRE_ESCOLA
ALEXANDRE ALVES FERREIRA

Assunção - PB, 13 de Março de 2026

RESULTADO FINAL:

. ALEXANDRE ALVES FERREIRA.
55.439.324t0001-12
Lote(s): 1-2-3.
Valor: R$ 61 .825,78

Secretaria de

EDUCAÇÃO

Proposta Class.Obs.

39.659,30 1

12.118,88 1

10.047,60 1

VA

E-maltsr prefeltura,assuneao@bot,com,br
gahlnete@assu ncao,pb,6ov.br

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREçOS . MAPA DE APURAÇÃO .
EXPOSTçÃO Oe MOTTVOS No DP00009 t2026
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